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IMPRENSA OFICIAL 

DIÁRIO OFICIAL DO PODER LEGISLATIVO 

PUBLICADO EM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARBALHA/CE,  faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. P. Fica denominado o prédio público municipal compreendido pelos 

imóveis situados na Rua Pero Coelho, n° 172; Rua Pero Coelho, n° 172-A; e Rua 

Edmundo Sá, n° 180; todos localizados no Centro de Barbalha/CE, de "Complexo 

Educacional Dr. Lyrio Cailou". 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Barbalha/CE, em 25 de julho de 2022. 
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